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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 72, de 27 de maio de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Institui o Serviço Municipal de Educação Especial e Inclusiva (SMEEI) e dá outras providências).
Conforme exposição de motivos, o projeto pauta-se na necessidade de fortalecimento das Políticas Inclusivas, diante da grande demanda de pessoas com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento, altas habilidades e superdotação que fazem parte da rede de ensino.
Deve ser destacado que o Município possui competência para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para organizar e prestar os serviços
públicos de interesse local (art. 30, I, Constituição da República). Além disso, é de
competência comum dos entes federativos proporcionar os meios de acesso à educação
e à cultura, e combater as causas e fatores de marginalização, promovendo a integração
social dos setores desfavorecidos (art. 23, V e X, Constituição da República).

Tendo em vista que se trata de PL de iniciativa do Executivo Municipal, verifica-se adequada sua proposição. A criação do Serviço Municipal de Educação Especial e Inclusiva (SMEEI) somente será viável se integrar as leis do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, pois disso depende técnica e legalmente a sua execução. Assim, no ano em curso, o Prefeito, deve encaminhar projeto de lei para a Câmara visando alterar as leis do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual em vigor para instituir o SMEEI.

Ainda, o PL deverá ser mais específico em relação aos seus custos, a fim de moldar sua viabilidade orçamentária-financeira, não bastando a indicação de que se
moldará às leis orçamentárias.
Ademais, a instituição do SMEEI especificado causará mudanças na Estrutura
Organizacional da Administração Direta do Município, assim como é preciso que o
Executivo observe não apenas os órgãos alterados, mas também quais servidores
estarão lotados em seu interior, tendo em vista a criação de escola, organização que deve ser refletida tanto na Lei de Estrutura, quanto na Lei de Cargos do Município, não somente aos CC e FG.

Por fim, deverão ser observados os princípios estabelecidos na Lei nº 5.080, de 2015, que institui o Plano Municipal de Educação de Três Passos, procedendo as alterações necessárias, especialmente no que se refere às suas metas, visto que estabelece a inclusão dos alunos com surdez/deficiência/altas habilidades e não sua
segregação, destacando-se a Meta 04, vejamos:
META 04

4. PME: Universalizar, a partir da vigência deste Plano, para a população de 4
(quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiências, transtornos globais do
desenvolvimento (*), e altas habilidades ou superdotação, o acesso à
educação básica e ao atendimento educacional especializado,
preferencialmente na rede regular de ensino, com total garantia de sistema
educacional inclusivo de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou
serviços especializados, públicos ou conveniados, bem como a oferta de
estimulação para alunos de 0 a 3 anos em escolas especializadas.
(...)
4.4 Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos
multifuncionais, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados,
nas formas complementar e suplementar, a todos os(as) alunos(as) com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme
necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno.

4.5 Estimular a criação de uma equipe multiprofissional de apoio, pesquisa
e assessoria, articulados com instituições acadêmicas ou instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e integrados
por profissionais das áreas de saúde (*), assistência social, pedagogia e/ou
educação especial, para apoiar o trabalho dos(as) professores(as) da
educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.
(*) Psicólogo, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional,
Pediatra, Neurologista, Psiquiatra
4.6 Manter e ampliar, em regime de colaboração com a União e o Estado,
programas suplementares que promovam a acessibilidade urbanística e nas
instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos
(as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de
transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de
recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, emtodas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as)
alunos (as) com altas habilidades ou superdotação.

4.7 Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais -
LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa
como segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva
de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas
inclusivas, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e
surdos-cegos.

4.8 Fomentar a formação de professores da rede regular de ensino em Língua
Brasileira de Sinais – LIBRAS e garantir a presença do intérprete em sala de
aula regular que tenham alunos surdos ou com deficiência auditiva que deste
necessitem, de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos.
4.9 Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino
regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica
entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado, através
da organização de um cronograma de encontros dos professores das classes
regulares e do atendimento educacional especializado
4.10 Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de
saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com
o fim de garantir o acesso daqueles que estão fora da escola, bem como
modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na
educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e transtornos
globais do desenvolvimento com idade superior à faixa etária de
escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo
da vida.

4.11 Apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para
atender à demanda do processo de escolarização dos(das) estudantes com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, garantindo a oferta de professores(as) do atendimento
educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, instrutores
(as) de Libras prioritariamente surdos, tradutores(as) e intérpretes de Libras,
guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras e professores
bilíngues.
(...)
4.14 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a
ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino.
(...)
4.18 Promover a garantia da oferta dos atendimentos de natureza clínico-
terapêutica em parceria com a Secretaria da Saúde, aos alunos público alvo
da educação especial, complementando seu atendimento educacional.
4.19 Promover o aprofundamento do debate, da formação, dos apoios
pedagógicos e de recursos humanos, das tecnologias, da acessibilidade e da
inclusão em todas as instâncias da sociedade para qualificar a inclusão
escolar, considerando os diversos espaços como parte do processo inclusivo,
consolidando o viés da política de educação especial na perspectiva da
educação inclusiva.
4.20 Incentivar a reflexão sobre metodologias e processos avaliativos dos
estudantes com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação entre os professores, com o objetivo de
desenvolver aprendizagens.
4.21 Ampliar, por meio de ações das Secretarias da Saúde em parceria com
as Secretarias de Educação, o diagnóstico de estudantes para a identificação
de possíveis deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação.
4.22 Buscar parceiras para adequação física e materiais necessários, bem
como para a atualização dos profissionais habilitados, visando ao
atendimento do público-alvo da educação especial.

Neste sentido, urge que o PL apresentado seja reanalisado, à luz das metas estabelecidas, fundamentalmente no que se refere à inclusão dessas crianças.
Por fim, não se pode perder de vista os princípios de igualdade
estabelecidos na Constituição Federal e sacramentados na LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que em seu art. 1º, dispõe que a lei é destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.
Dito isto, consoante às ponderações deduzidas, conclui-se:
a) Que o Projeto de Lei, em análise, não apresenta, quanto ao
exercício de sua iniciativa e quanto ao seu conteúdo, obstáculo constitucional para a sua apreciação legislativa.
b) Que em 2022, embora previsto em lei (caso o Projeto seja aprovado) a execução da implementação da escola somente será possível por projeto de lei de iniciativa do Prefeito, a fim de inclui-lo, mediante alteração legislativa, nas leis do PPA,
das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual.
c) para incluir a criação SMEEI, nas leis do plano plurianual, de
diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, indispensável especificação mais detalhada de seu custo de implementação;
d) Necessário estudo e alteração das leis que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração e Plano de Cargos e Carreiras, tendo em vista a evidente necessidade de criação de cargos específicos para atender as demandas da escola;
e) Estudo sobre os impactos e metas, ou as necessárias alterações da Lei que dispõe sobre o Plano Municipal de Educação, especialmente observando sua meta de incluir os alunos e não os segregar.

Diante de todo o exposto, recomenda-se que os Edis oficiem ao Chefe do
Poder Executivo, a fim de possibilitar estudo mais abrangente sobre a implementação
da escola, nos termos telados.
Três Passos, 06 de junho de 2022. 
_______________________________
CAROLINE F. ZIMPEL
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